
 

 

LEI Nº 2788/2023, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

“Autoriza o Poder Executivo de Catiguá a abrir Crédito 
Adicional Suplementar na Lei Orçamentária do Exercício de 
2023, na forma que específica.” 

 
CLAUDEMIR JOSÉ GRAVA, Prefeito Municipal de Catiguá, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de 
Catiguá, APROVOU na sessão extraordinária realizada no dia 24 de novembro de 2023, 
o Projeto de Lei nº 039/2023, de 13 de novembro de 2023, conforme Autógrafo de Lei nº 
049/2023, de 27 de novembro de 2023, e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no 

Orçamento vigente do Município de Catiguá, no valor de R$ 2.545.700,00 (dois milhões, 
quinhentos e quarenta e cinco mil e setecentos reais), na forma do Artigo 41, inciso I da 
Lei Federal nº 4.320/1964, destinados a reforçar as dotações orçamentárias. 

 
Parágrafo único. A discriminação da despesa, o programa de trabalho de 

Governo e a categoria da despesa do Crédito Adicional Suplementar estão discriminadas 
abaixo: 

DESPESA DESCRIÇÃO F.R FICHA  VALOR  

02 PODER EXECUTIVO       

02.01 CHEFIA DO EXECUTIVO       

02.01.01 CHEFIA DO EXECUTIVO       

04.122.0002.2002 COORDENAÇÃO GERAL DO PODER 
EXECUTIVO 

      

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

01 001                      30.000,00 

3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 01 009                        5.500,00 

02.04 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
MUNICIPAIS 

      

02.04.01 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
MUNICIPAIS 

      

15.452.0003.2011 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS       

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

01 045                      40.000,00 

3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – 
PESSOAL CIVIL 

01 047                      20.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – 
PESSOA JURÍDICA 

01 055                    120.000,00 

3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  01 059                        2.500,00 

02.07 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO       

02.07.01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA       

12.361.0006.2018 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 

      

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

01 092                      40.000,00 

3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  01 095                      15.000,00 

12.361.0006.2019 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE       



 

 

ESCOLAR 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

01 098                      10.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01 099                        5.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01 103                      40.000,00 

12.365.0006.2021 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLA 

      

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

01 121                      20.000,00 

3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

01 123                        5.000,00 

3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 01 124                        6.000,00 

12.365.0006.2022 MANUTENÇÃO E ATENDIMENTO EM 
CRECHE 

      

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

01 127                    200.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01 128                      40.000,00 

3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 01 136                      12.000,00 

12.361.0006.2025 FUNDEB REMUNERAÇÃO MAGISTÉRIO 
FUNDAMENTAL – 70% 

      

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

02 140                    400.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 02 141                      60.000,00 

12.365.0006.2029 FUNDEB REMUNERAÇÃO MAGISTÉRIO 
INFANTIL PRÉ ESCOLA – 70% 

      

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 

02 167                      60.000,00 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

02 168                      90.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 02 169                      20.000,00 

02.08 DEPARTAMENTO DE CULTURA       

02.08.01 DEPARTAMENTO DE CULTURA       

13.392.0008.2039 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
CULTURAIS 

      

3.1.90.11 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

01 208                        5.000,00 

3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 01 214                        1.500,00 

02.09 DEPARTAMENTO DE DESPORTO, LAZER 
E TURISMO 

      

02.09.01 DEPARTAMENTO DE DESPORTO, LAZER 
E TURISMO 

      

27.812.0009.2046 MANUTENÇÃO DES. ATIVIDADES 
ESPORTE, RECREAÇÃO, LAZER  E 
TURISMO 

      

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01 219                      10.000,00 

3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 01 225                        1.000,00 

27.812.0009.2047 PROMOÇÃO DE EVENTOS, FESTEJOS E 
COMEMORAÇÕES 

   

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

01 228                      80.000,00 

02.10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE       

02.10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE       

10.301.0010.2048 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA À 
SAÚDE 

      

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01 239                    100.000,00 



 

 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 02 240                    500.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

01 244                    200.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

05 245                    300.000,00 

10.301.0010.2050 ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA       

3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 01 258                        5.000,00 

10.304.0010.2053 MANUTENÇÃO, VIGILÂNCIA E 
PROMOÇÃO DA SAÚDE 

      

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

01 276                      10.000,00 

10.304.0010.2068 MANUTENÇÃO E VIGILÂNCIA DO CANIL       

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

01 292                      15.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01 293                        3.000,00 

02.11 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E ADOLESCENTE 

      

02.11.01 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E ADOLESCENTE 

      

08.243.0011.2055 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
CONSELHO TUTELAR 

      

3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 01 313                           700,00 

02.12 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

      

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

      

08.244.0011.2056 PROMOÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA 

      

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

01 322                      60.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01 324                      10.000,00 

3.3.90.46 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 01 337                        3.500,00 

TOTAL........................................................................................................ R$ 2.545.700,00 
 

Art. 2º Os Créditos Adicionais de que tratam o artigo 1º, serão cobertos com 
recursos provenientes de anulações parciais de dotações orçamentárias fixadas no 
orçamento vigente, conforme dispõe o inciso III do § 1º do artigo 43 da Lei Federal n.º 
4.320/1964, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 2.545.700,00 (dois milhões, 
quinhentos e quarenta e cinco mil e setecentos reais) elencadas no quadro abaixo: 

 
DESPESA DESCRIÇÃO F.R FICHA VALOR 

02 PODER EXECUTIVO      

02.01 CHEFIA DO EXECUTIVO      

02.01.01 CHEFIA DO EXECUTIVO      

04.122.0002.2002 COORDENAÇÃO GERAL DO PODER 
EXECUTIVO  

     

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

1 007                      50.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

1 011                        2.240,00 

02.01.02 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA      

08.244.0011.2062 ATIVIDADES DO FUNDO SOCIAL DE 
SOLIDARIEDADE  

     



 

 

3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

1 015                        4.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 

1 016                        2.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

1 017                        6.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

1 020                           550,00 

02.03.01 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS      

04.123.0002.2010 COORDENAÇÃO E MANUT. DO DEP. DE 
FINANÇAS  

     

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 039                        1.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

1 040                        1.000,00 

99.999.0002.9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA       

9.9.99.99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1 042                        1.250,99 

02.04.01 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
MUNICIPAIS 

     

15.451.0003.1018 OBRAS E INSTALAÇÕES       

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5 044                    250.000,00 

15.452.0003.2011 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS      

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 051                        2.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 052                        2.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 2 053                        3.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 

1 054                        1.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

1 061                        3.508,19 

15.452.0003.1002 EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO 

     

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 2 361                      85.000,00 

15.452.0003.1005 CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE PRAÇAS      

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 2 369                      69.739,84 

02.05.01 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO 

     

20.606.0005.2016 PROMOÇÃO E APOIO ÀS ATIVIDADES DA 
AGRICULTURA  

     

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

1 071                      15.000,00 

02.06.01 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE      

18.541.0007.2017 DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE 
PROTEÇÃO MEIO AMBIENTE  

     

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 077                        2.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

1 079                        2.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

1 080                        2.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

1 082                        1.000,00 

02.07.01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA      

12.361.0006.1009 OBRAS ESCOLARES PARA O ENSINO 
FUNDAMENTAL  

     

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 083                        2.922,13 



 

 

12.361.0006.2018 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO FUNDAMENTAL  

     

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 091                      12.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

5 093                      40.108,69 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

1 096                        7.668,30 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

5 097                        4.000,00 

12.361.0006.2019 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR 

     

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 105                      14.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

5 109                      11.960,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

5 110                        1.074,01 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

1 112                        2.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

5 113                        2.000,00 

12.365.0006.1010 REFORMA E ADEQUAÇÃO DO ENSINO 
INFANTIL 

     

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 114                      52.791,13 

12.365.0006.2021 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO – PRÉ-ESCOLA 

     

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 120                        1.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

5 122                      21.268,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

1 125                      11.800,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

5 126                        2.000,00 

12.365.0006.2022 MANUTENÇÃO E ATENDIMENTO EM 
CRECHE 

     

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 132                        4.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

5 134                        8.630,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

1 137                           825,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

5 138                        3.000,00 

12.361.0006.2025 FUNDEB REMUNERAÇÃO MAGISTÉRIO 
FUNDAMENTAL – 70% 

     

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 

2 139                      47.000,00 

12.361.0006.2026 FUNDEB REMUNERAÇÃO MAGISTÉRIO 
FUNDAMENTAL – 30% 

     

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

2 143                    200.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2 144                      71.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 2 147                      68.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

2 148                      15.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 2 151                        6.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

2 152                      35.675,00 



 

 

12.365.0006.2028 FUNDEB MANUTENÇÃO ED. INF. CRECHE 
– 30% 

     

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

2 157                        8.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2 158                      29.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 2 161                      23.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

2 162                      17.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 2 165                        6.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

2 166                      16.000,00 

12.365.0006.2030 FUNDEB MANUTENÇÃO ED. INF. PRÉ-
ESCOLA – 30% 

     

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

2 172                    120.000,00 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2 173                      38.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 2 175                      34.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 2 179                        6.000,00 

12.367.0006.2033 FUNDEB REMUN. MAGISTÉRIO AT. 
ESPECIALIZADO 

     

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

2 181                        9.000,00 

12.367.0006.2034 FUNDEB MANUT. ATEND. 
ESPECIALIZADO 

     

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 2 184                        2.000,00 

12.362.0006.2035 MANUT. TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO 
MÉDIO 

     

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 189                        9.550,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 190                        2.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

5 192                        3.000,00 

02.08.01 DEPARTAMENTO DE CULTURA      

13.392.0008.2039 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
CULTURAIS  

     

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 211                      15.450,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

1 215                      13.120,00 

02.09.01 DEPARTAMENTO DE DESPORTO, LAZER 
E TURISMO 

     

27.812.0009.1012 OBRAS ESPORTIVAS, RECREAÇÃO E DE 
LAZER  

     

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 216                        6.000,00 

02.10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE      

10.301.0010.1014 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA 
DE UBS  

     

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 229                        9.000,00 

10.301.0010.2048 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA À 
SAÚDE  

     

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

5 232                    175.000,00 

3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

1 236                      87.000,00 

3.3.90.14 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL 1 238                      55.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 1 243                    150.000,00 



 

 

PESSOA FÍSICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

1 249                        5.600,00 

10.301.0010.2050 ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA       

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

5 252                      45.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 256                        4.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

1 257                           760,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

1 259                           525,00 

10.302.0010.2051 ATEND. MÉDIA E ALTA COMPLEX. AMB. E 
HOSP.  

     

3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – 
PESSOAL CIVIL 

5 264                        1.000,00 

3.3.71.39 OUTRAS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

1 265                      10.000,00 

3.3.71.70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 
CONSÓRCIO PÚBLICO 

1 266                      60.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 267                        3.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 268                      10.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 

1 269                        2.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

1 270                        2.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

5 271                      19.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

1 273                        2.000,00 

10.303.0010.2052 ASSIST. FARMACÊUTICA BÁSICA E 
ESPECIALIZADA  

     

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 274                      12.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 275                      10.000,00 

10.304.0010.2053 MANUTENÇÃO VIGIL. E PROMOÇÃO DA 
SAÚDE  

     

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

5 278                        8.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 285                        5.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 

1 286                        1.600,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

5 288                        3.800,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

1 290                        2.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

5 291                        7.000,00 

10.304.0010.2068 MANUTENÇÃO E VIGILÂNCIA DO CANIL       

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

1 298                        1.000,00 

02.11.01 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E ADOLESCENTE 

     

08.243.0011.2054 ATENÇÃO INTEGRAL A CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE  

     

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

1 305                        2.000,00 



 

 

08.243.0011.2055 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
CONSELHO TUTELAR  

     

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

1 314                        3.000,00 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

     

08.241.0011.2069 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE 
CONVIVÊNCIA DO IDOSO  

     

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

1 319                        1.825,00 

08.243.0011.2059 APOIO A MANUTENÇÃO DA CASA DE 
ACOLHIMENTO  

     

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

1 321                    180.000,00 

08.244.0011.2056 PROMOÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA  

     

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

5 323                      22.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

1 333                      25.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 340                        2.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

1 341                        6.953,20 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

5 342                      18.000,00 

08.244.0011.2057 BENEFÍCIOS EVENTUAIS DE PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA  

     

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 344                        2.000,00 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5 345                        1.000,00 

3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

1 346                      10.000,00 

3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO 

1 347                        2.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

1 349                        3.630,15 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A 
PESSOA FÍSICA 

1 351                      18.875,37 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A 
PESSOA FÍSICA 

2 352                      30.000,00 

08.244.0011.2058 ATENDIMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL  

     

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

1 355                      14.000,00 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

1 358                        3.000,00 

TOTAL........................................................................................................ R$ 2.545.700,00 
 

Art. 3º Fica alterado o Plano Plurianual – PPA 2022/2025, nos mesmos moldes 
e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º, 2º e 3º. desta Lei. 

 
Art. 4º Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias – LDO do exercício de 

2023, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º, 
2º e 3º. desta Lei. 

 



 

 

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.     

 
Prefeitura Municipal de Catiguá, 28 de novembro de 2023. 
 
 
 

 
CLAUDEMIR JOSÉ GRAVA 

Prefeito Municipal 
 

 

Registrado na Secretaria Administrativa em livro próprio, publicado por afixação em local de costume desta Prefeitura, e enviado 

para publicação em jornal, na data supra. 

 
 
 

MATHEUS RUSSINO MELHADO 
Chefe de Gabinete 

Responsável pelo Expediente da Secretaria 
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